
FEDERAÇÃO NACIONAL 
DAS ASSOCIAÇÕES DOS FERROVIÁRIOS 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
Reg. 158.338 Livro "A" N°38 do C.R.C.P..1.-RJ CGC:01.975.836/0001-74 

OFICIO N° 034/FENAFAP/2022 Fortaleza, de agosto de 2022 

A Sua Senhoria o Senhor, 
EDSON AMO YAMADA 
Diretor de Beneficios do INSS 
Setor de Autarquias Sul, Bloco "O", 
BRASILIA — DF 

ASSUNTO: Solicitação da celebração do Acordo de Cooperação Técnica  

Senhor Diretor, 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, permita nos reportar ao assunto acima 
epigrafado. 

De acordo com .as diretrizes contidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 77/PRES/INSS, 
de 21 de janeiro de 2015, em seu art 618, parágrafo 7 , e incisos de I a VII e X a MI, a Diretoria-
Executiva da FENAFAP — Federação Nacional das Associações dos Ferroviários Aposentados e 
Pensionistas, vem através do presente, solicitar a Vossa Senhoria, a celebração de um Acordo de 
Cooperação Técnica, com esta Instituição, tendo por objetivo, o desconto na folha de pagamento das 
mensalidades sociais, autorizadas pelos associados das nossas afiliadas em favor das mesmas. 

Portanto, em anexo segue a documentação solicitada pela INSTRUÇÃO em referência para 
que, seja analisada e aprovada, assim como também, segue em anexa UMA Minuta que nos foi enviada 
no decorrer das tratativas anteriores, que aprovamos sem restrições. 

Importa, também informar, que o referido ACORDO sendo aprovado será a salvação 
financeira das nossas afiliadas, considerando o elevado número de óbitos que vem ocorrendo anualmente, 
sobretudo, por tratar-se de uma categoria profissional composta de significativo número de idosos (as). 

Diante do que expomos e, confiantes de que seremos merecedores da sua valiosa e 
indispensável atenção, antecipamos os nossos agradecimentos. 

Atenc 

ETEVALDO _4' ri" IRA DOS SANTOS 
Preside t  da FENAFAP 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 17/08/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.345357/2022-63.

Int.: Federação Nacional das Associações
dos Ferroviários Aposentados e Pensionistas
- FENAFAP.

Ass.: Solicitação de celebração de Acordo de
Cooperação Técnica

 

1. Trata-se do Ofício 034/FENAFAP/2022  ( 8573679), que pede celebração de Acordo de
Cooperação Técnica para desconto na folha de pagamento das mensalidades sociais, autorizadas pelos
associados junto a instituição Federação Nacional das Associações dos Ferroviários Aposentados e
Pensionistas - FENAFAP.

 

2. De ordem, encaminha-se a DCBEN para providências cabíveis.
 
 
 

JANAINA DOS SANTOS DE QUEIROZ
Assessora da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

Documento assinado eletronicamente por JANAINA DOS SANTOS DE QUEIROZ , Técnico do
Seguro Social, em 17/08/2022, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8573700 e o
código CRC B23D2310.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.345357/2022-63 SEI nº 8573700
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E-mail - 9254868

Data de Envio: 
  10/10/2022 11:49:25

De: 
  INSS/Divisão de Consignações em Benefícios <dconb@inss.gov.br>

Para:
    fenafap@yahoo.com.br

Assunto: 
  Cadastro Externo SEI

Mensagem: 
  Prezado(a),

Estamos disponibilizando através do link https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 acesso externo ao sistema de tramitação de processos
administrativos do INSS, SEI (Sistema Eletrônico de Informações), para o acompanhamento, inclusão de
documentos e assinaturas referentes ao processo nº 35014.345357/2022-63.

Para a realização do cadastro, basta seguir os procedimentos contidos no "passo a passo" e, para aprovação de
seu cadastro, o representante legal da entidade/associação encaminha e-mail para dconb@inss.gov.br com os
seguintes documentos:

- Cópia de Comprovante de Residência;

- Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade no qual conste CPF;

- Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado.

- Documento que comprove ser o representante legal do interessado (estatuto)

Para obter mais informações, entre em contato com Unidade do INSS responsável por este cadastro de Usuário
Externo.

DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 11/01/2023
 

Ref.: Processo nº 35014.345357/2022-63.

Int.: Federação Nacional das Associações
dos Ferroviários Aposentados e Pensionistas
- FENAFAP.

Ass.: Solicitação de celebração de Acordo de
Cooperação Técnica

 

 

1. Trata-se do Ofício 034/FENAFAP/2022 ( 8573679), que pede celebração de Acordo de
Cooperação Técnica para desconto na folha de pagamento das mensalidades sociais, autorizadas pelos
associados junto a instituição Federação Nacional das Associações dos Ferroviários Aposentados e
Pensionistas - FENAFAP.

2. Enviado e-mail disponibilizando o passo a passo para acesso externo em 10/10/2022
(9254868).

3. Considerando o decurso de prazo sem manifestação da interessada, arquive-se.

 

RENAN ASSUNÇÃO SIQUEIRA
Colaborando com a Divisão de Consignação em Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 11/01/2023, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10244109 e o
código CRC 420769C6.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.345357/2022-63 SEI nº 10244109
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